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Comunicação Social da Prefeitura de Catanduva - SP. 
Contato: imprensaoficial@catanduva.sp.gov.br 
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 57.102, DE 20 DE JUNHO DE 2.017
NOMEIA CHEFE DE DELEGAÇÃO

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, NOMEIA o Senhor LUCIANO MARCOS 
DA SILVA – RG nº 22.072.292, CHEFE DE DELEGAÇÃO 
que representará Catanduva nos JOGOS REGIONAIS 
2.017, na cidade de Andradina - SP, no período de 04 a 
15 de julho de 2.017.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
20 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA.

DANIELA A. GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

ADM/fátima-1

Publicação

PORTARIAS  EXPEDIDAS  PELA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA.

PORTARIA Nº 57.149, DE 23 DE JUNHO DE 2017 – 
DISPÕE SOBRE  A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO DE RECREACIONISTA – SUEMIA GISLAINE 
RIBEIRO

PORTARIA Nº 57.150, DE 23 DE JUNHO DE 2017 – 
DISPÕE SOBRE  A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO DO 
CARGO DE RECREACIONISTA – ALINE MICHELMANI 
NÓBREGA

PORTARIA Nº 57.151, DE 23 DE JUNHO DE 2017 – 
DISPÕE SOBRE  A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO DE RECREACIONISTA – RAUL WICHER 
GARCIA

PORTARIA Nº 57.152, DE 23 DE JUNHO DE 2017 – 
DISPÕE SOBRE  A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO DE RECREACIONISTA – THAINÃ BASSI 
CEROSI

PORTARIA Nº 57.154, DE 23 DE JUNHO DE 2017 – 
DISPÕE SOBRE  A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO DE RECREACIONISTA – GIOVANA 
TODARO LEITE

PORTARIA Nº 57.155, DE 23 DE JUNHO DE 2017 – 
DISPÕE SOBRE  A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO DE RECREACIONISTA – HENRIQUE  
LUCIO ZANITTI NASCIMENTO

PORTARIA Nº 57.156, DE 23 DE JUNHO DE 2017 – 
DISPÕE SOBRE  A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO DE RECREACIONISTA – VANESSA SALTO 
MASSARENTE

Errata

ERRATA:
No Jornal “Imprensa Oficial do Município de Catanduva”, 

Edição nº 847 – Ano XII, Edição 847-A –Extra, do dia 23 
de junho de 2017, página 3, na publicação de Relação de 
Portaria expedidas no Município de Catanduva,  ONDE 
SE LÊ:

“PORTARIA  Nº  57.141, DE 23 DE JUNHO DE 2017 
-  DISPÕE SOBRE A NOMEIAÇÃO PARA PROVIMENTO 
DE CARGO DE PROFESSOR I  – JOÃO VICTOR 
FAQUIM”.

LEIA-SE:

“PORTARIA  Nº  57.141, DE 23 DE JUNHO DE 2017 
-  DISPÕE SOBRE A NOMEIAÇÃO PARA PROVIMENTO 
DE CARGO DE PROFESSOR I  – JOÃO VITOR FAQUIM”.

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 199/2017 – Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS DE LEITES E SUCOS PARA O 

PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA
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CONSUMO DE TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO 
EDITAL. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 
ATÉ O DIA 07/07/2017 ÀS 08:30 HORAS. DATA E HORA 
DO PREGÃO: DIA 07/07/2017 ÀS 09:00 HORAS. O edital 
completo encontra-se disponível: no site do Banco de 
Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; diretamente 
em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município www.
catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. Informações: 
Prefeitura do Município de Catanduva – Seção de 
Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde Francisco 
Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, através do 
e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 
23/06/2017. AFONSO MACCHIONE NETO – PREFEITO 
MUNICIPAL.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 200/2017 – Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS DE INSUMOS PARA 
VACA MECÂNICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL. LIMITE 
DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 
07/07/2017 ÀS 13:30 HORAS. DATA E HORA DO 
PREGÃO: DIA 07/07/2017 ÀS 14:00 HORAS. O edital 
completo encontra-se disponível: no site do Banco de 
Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; diretamente 
em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município www.
catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. Informações: 
Prefeitura do Município de Catanduva – Seção de 
Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde Francisco 
Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, através do 
e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 
23/06/2017. AFONSO MACCHIONE NETO – PREFEITO 
MUNICIPAL.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 201/2017 – Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO 
COMUTADO - STFC, NAS MODALIDADES LOCAL, 
LONGA DISTÂNCIA NACIONAL INTRA-REGIONAL, 
LONGA DISTÂNCIA NACIONAL INTER-REGIONAL, 
COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS (PABX) E 
ACESSÓRIOS EM REGIME DE LOCAÇÃO, ACESSOS 
E1 DIGITAIS, ACESSOS DE TERMINAIS INDIVIDUAIS, 
SERVIÇO DE REDE INTELIGENTE (0800), SERVIÇO 
DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA (SCM) DE ACESSO A 
INTERNET DEDICADO COM SERVIÇO DE GERÊNCIA, 
PROATIVIDADE E SERVIÇO DE PROTEÇÃO CONTRA 

ATAQUES DDoS E COMUNICAÇÃO DE DADOS 
POR MEIO DE UMA REDE IP MULTISERVIÇOS COM 
TECNOLOGIA MPLS, EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I (TERMO 
DE REFERÊNCIA) NOS TERMOS DAS CONCESSÕES 
OUTORGADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL E DEMAIS 
INFORMAÇÕES CONSTANTES E INTEGRANTES 
DESTE EDITAL. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 
07/07/2017 ÀS 09:00 HORAS. O edital completo encontra-
se disponível no site do Município www.catanduva.
sp.gov.br, opção Licitações. Informações: Prefeitura do 
Município de Catanduva – Seção de Licitação – 2º Andar, 
sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – Centro – 
Catanduva-SP ou, através do e-mail: licitacao.edital@
catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 23/06/2017. AFONSO 
MACCHIONE NETO – PREFEITO MUNICIPAL.

 AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2017 – Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE 
ESCRITÓRIO E PAPELARIA PARA DIVERSOS SETORES, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO I DO EDITAL. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS: ATÉ O DIA 07/07/2017 ÀS 14:00 HORAS. 
DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 07/07/2017 ÀS 14:30 
HORAS. O edital completo encontra-se disponível: no site 
do Banco de Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; 
diretamente em www.licitacoes-e.com.br; e site do 
Município www.catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. 
Informações: Prefeitura do Município de Catanduva 
– Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde 
Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, 
através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. 
Catanduva, 23/06/2017. AFONSO MACCHIONE NETO – 
PREFEITO MUNICIPAL.

CONCORRÊNCIA Nº 02/2016 – Objeto: PERMISSÃO 
DE USO A TÍTULO PRECÁRIO E ONEROSO DO BOX 
Nº 06 DO TERMINAL URBANO “GERSON GABAS”, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO I DO EDITAL. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 
28/07/2017 ÀS 09:00 HORAS. O edital completo encontra-
se disponível no site do Município www.catanduva.
sp.gov.br, opção Licitações. Informações: Prefeitura do 
Município de Catanduva – Seção de Licitação – 2º Andar, 
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sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – Centro – 
Catanduva-SP ou, através do e-mail: licitacao.edital@
catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 23/06/2017. AFONSO 
MACCHIONE NETO – PREFEITO MUNICIPAL.

Atas de registro de preço

PROCESSOS N.º 2017/3/12382
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-

ÇOS N.º 128/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 128/2017

CÓDIGO AUDESP Nº: 2017000000125
REGISTRO DE PREÇOS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
EM GERAL PARA LINHA DE MÁQUINAS PESADAS 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O 

MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 
no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representada 
pelo Prefeito Municipal, Engenheiro, Afonso Macchione 
Neto, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 973.714.678-
68, residente e domiciliado na Avenida Deputado 
Orlando Zancaner nº 386, Catanduva-SP, e a empresa 
LINCETRACTOR COMERCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o n° 11.371.179/0001-00, com sede 
à Rua Sergipe, n° 4075, Vila Paulista, CEP 15803-160, na 
cidade de Catanduva – SP, neste ato representada por 
VANDIR JORGE FILHO, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do RG n° 44087743-X e inscrito no CPF sob o 
n° 330.934.338-35, residente e domiciliado à Rua Carlos 
Gomes, n° 790, Centro, CEP 15830-000, na cidade de 
Pindorama – SP, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de 
acordo com o mapa comparativo de preços anexo a esta 
ata, que é parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL 
PARA LINHA DE MÁQUINAS PESADAS, conforme 
especificações constantes no Anexo I do edital.

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após a sua publicação.

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, 
observadas as disposições contidas no Edital.

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado 
mediante o comprovado recebimento pelo Fornecedor da 
Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços.

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços n° 128/2017.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E FORMA DE 
FORNECIMENTO

4.1 – O objeto do presente certame destina-se para a 
linha de peças e acessórios em geral para máquinas linha 
leve do Município de Catanduva – SP:

1 – As peças deverão obrigatoriamente ter 2000 horas 
de garantia. No caso de defeito no período da garantia, 
a detentora do registro, deverá se responsabilizar pela 
manutenção completa (mão de obra e nova peça);

2 – A solicitação de peças será feita pela Secretaria de 
Obras – Departamento de Manutenção;

3 – Após a detentora do registro  receber a solicitação 
de peças, ela deve imediatamente responder via e-mail, 
com a cotação realizada no fabricante (endereços de 
e-mail: marcos.passarelli@catanduva.sp.gov.br ou caio.
filippini@catanduva.sp.gov.br;

4 – O Departamento de manutenção irá aprovar essa 
cotação, respondendo o e-mail com o valor já aplicado do 
desconto concedido no pregão. A partir deste momento, a 
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detentora do resgistro terá 2 dias úteis para a entrega do 
material no departamento de manutenção, situado à Rua 
Ceará, 1.749, Centro, Catanduva – SP;

4.2 - Caso a pessoa jurídica não cumprir com as 
especificações e solicitações, a mesma estará deixando 
de cumprir o compromisso e ficará sujeita as sanções 
do art. 87 ou 96, da Lei Federal 8.666/93, bem como 
implicará na decadência do direito do licitante à inclusão 
dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 8.666/93.

4.3 - Os fornecimentos/serviços realizados 
em decorrência da licitação serão efetuados 
independentemente de contrato formal, nos termos do 
art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o 
licitante que a Ata de Registro de Preços, as Solicitações 
de Fornecimento e respectivos empenhos representam 
compromisso entre as partes.

4.4 - O produto/serviço deverá estar em conformidade 
com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja 
compatível, obrigando-se o fornecedor a substituí-lo sem 
prejuízo para o Município de Catanduva no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas.

4.5 - Apurada em qualquer tempo divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DA ATA E DA 
FORMA DE PAGAMENTO

5.1 – O valor da presente Ata de Registro de Preços é 
de até R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), 
aplicando-se os seguintes descontos:

Item Descrição Desconto 
Peça

Empresa Detentora do 
Registro

1 Caterpillar 
Original 5%

LINCETRACTOR 
COMERCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO EIRELI

2 Case Original 10%
LINCETRACTOR 
COMERCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO EIRELI

3 LiuGong 
Original 2%

LINCETRACTOR 
COMERCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO EIRELI

4 New Holland 
Original 10%

LINCETRACTOR 
COMERCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO EIRELI

5 Komatsu 
Original 2%

LINCETRACTOR 
COMERCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO EIRELI

6 JCB Original 2%
LINCETRACTOR 
COMERCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO EIRELI

7 Dynapac 
Original 2%

LINCETRACTOR 
COMERCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO EIRELI

8 Leeboy 
Original 1%

LINCETRACTOR 
COMERCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO EIRELI

5.2 – Quando solicitados os produtos/serviços, os 
pagamentos serão efetuados em até 28 (vinte e oito) 
dias, diretamente na Conta nº 42486-2, Agência 0050-
7, Banco do Brasil, após a entrega e emissão de nota 
fiscal, que deverá conter o número da licitação, bem como 
estar acompanhada de documentos solicitados e dos 
comprovantes de todas as suas obrigações tributárias 
e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível 
serão retidos os valores correspondentes à quitação da 
Seguridade Social (I.N.S.S.).

5.3 – Todas as peças deverão ser entregues com nota 
de simples remessa.

5.4 – Ao término de cada quinzena, a detentora do 
registro irá fornecer relatório com todas as notas de 
simples remessa, para o departamento de manutenção, 
e a partir disto, o departamento de manutenção dará 
andamento no pedido de empenho.

5.5 – Após a emissão do empenho, a empresa 
vencedora será autorizada a emitir a respectiva nota fiscal, 
na qual relaciona todas as simples remessas enviadas no 
período.

CLÁSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E 
CONTROLE:

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através pela 
Secretaria de Obras – Departamento de Manutenção, 
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle 
e administração da presente Ata.

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.

CLÁSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES 
REGISTRADOS.

7 – Não haverá revisão dos valores registrados .

CLÁSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES.

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993.

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses 
prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por 
fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e.

b) a pedido do fornecedor.

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial;

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo 
da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 - As multas previstas não tem caráter 
compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 

punível venha acarretar ao Município.

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas 
pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Do fornecedor:

9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante 
da Ata, passa a ter as seguintes obrigações:

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como 
nesta Ata;

b) – Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício;

d) – manter durante a vigência da Ata todas as 
condições exigidas no edital; e,

e) – caso o detentor do registro seja como microempresas, 
empresas de pequeno porte, microempreendedores 
individuais e sociedades cooperativas de consumo, 
deverá solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando 
houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido 
no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano 
fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para 
licitar e contratar com a administração pública, sem 
prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 
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usufruir indevidamente dos benefícios previstos.

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira 
responsabilidade do detentor da Ata.

9.2 - Do Município

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários 
para a Execução da Ata de Registro de Preços;

b) – promover a fiscalização do produto quando da 
entrega;

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço 
do produto da Ata; e

d) – Promover o pagamento na época oportuna 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar 
a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado.

12.2 A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital.

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03(três) vias de igual e teor e forma.

Catanduva/SP, 14 de junho de 2017.

__________________________________________

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA

Representante(s)

__________________________________________

LINCETRACTOR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EIRELI

VANDIR JORGE FILHO

PROCESSOS N.º 2017/3/12925
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-

ÇOS N.º 127/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 127/2017

REGISTRO DE PREÇOS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
EM GERAL PARA MÁQUINAS LINHA LEVE DA PRE-

FEITURA DE CATANDUVA.
CODÍGO AUDESP: 2017000000124

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 
no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representada 
pelo Prefeito Municipal, Engenheiro, Afonso Macchione 
Neto, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 973.714.678-68, 
residente e domiciliado na Avenida Deputado Orlando 
Zancaner nº 386, Catanduva-SP, e as empresas:

FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob n° 60.345.675/0001-2, com 
sede à Rua Boa Esperança, nº 3-75, Vila Seabra, 
CEP 17060-010, na cidade de Bauru - SP, neste ato 
representada por MARILDA MARIA ARANTES PEREIRA 
FERRARINI, brasileira, casada, empresária, portador 
do RG n° 09.061.958-4 SSP/SP e inscrito no CPF sob 
o n° 798.352.448-04, residente e domiciliado à Rua Boa 
Esperança, nº 7-60, Vila Seabra, CEP 17060-010, na 
cidade de Bauru – SP;

LINCETRACTOR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob n° 11.371.179/0001-00, 
com sede à Rua Sergipe, nº 4.075, Vila Paulista, CEP 
15.803-160, na cidade de Catanduva - SP, neste ato 
representada por VANDIR JORGE FILHO, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador do RG n° 44.087.743-
X SSP/SP e inscrito no CPF sob o n° 330.934.338-35, 
residente e domiciliado à Rua Carlos Gome, nº 720, 
Centro, CEP 15.830-000, na cidade de Pindorama – SP, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com o 
mapa comparativo de preços anexo a esta ata, que é 
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parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL 
PARA MÁQUINAS LINHA LEVE DA PREFEITURA DE 
CATANDUVA, conforme especificações constantes no 
Anexo I do edital.

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após a sua publicação.

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, 
observadas as disposições contidas no Edital Nº 127/2017.

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado 
mediante o comprovado recebimento pelo Fornecedor da 
Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços.

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E FORMA DE 
FORNECIMENTO

4.1 – O objeto do presente certame destina-se para a 
linha de peças e acessórios em geral para máquinas linha 
leve do Município de Catanduva – SP:

1 – As peças deverão obrigatoriamente ter 2000 horas 
de garantia. No caso de defeito no período da garantia, 
a detentora do registro, deverá se responsabilizar pela 
manutenção completa (mão de obra e nova peça);

2 – A solicitação de peças será feita pela Secretaria de 
Obras – Departamento de Manutenção;

3 – Após a detentora do registro  receber a solicitação 
de peças, ela deve imediatamente responder via e-mail, 
com a cotação realizada no fabricante (endereços de 
e-mail: marcos.passarelli@catanduva.sp.gov.br ou caio.
filippini@catanduva.sp.gov.br;

4 – O Departamento de manutenção irá aprovar essa 
cotação, respondendo o e-mail com o valor já aplicado do 
desconto concedido no pregão. A partir deste momento, a 
detentora do resgistro terá 2 dias úteis para a entrega do 
material no departamento de manutenção, situado à Rua 
Ceará, 1.749, Centro, Catanduva – SP;

4.2 - Caso a pessoa jurídica não cumprir com as 
especificações e solicitações, a mesma estará deixando 
de cumprir o compromisso e ficará sujeita as sanções 
do art. 87 ou 96, da Lei Federal 8.666/93, bem como 
implicará na decadência do direito do licitante à inclusão 
dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 8.666/93.

4.3 - Os fornecimentos/serviços realizados 
em decorrência da licitação serão efetuados 
independentemente de contrato formal, nos termos do 
art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o 
licitante que a Ata de Registro de Preços, as Solicitações 
de Fornecimento e respectivos empenhos representam 
compromisso entre as partes.

4.4 - O produto/serviço deverá estar em conformidade 
com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja 
compatível, obrigando-se o fornecedor a substituí-lo sem 
prejuízo para o Município de Catanduva no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas.

4.5 - Apurada em qualquer tempo divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DA ATA E DA 
FORMA DE PAGAMENTO

5.1 – O valor da presente Ata de Registro de Preços 
é de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
aplicando-se os seguintes descontos:

Item Descrição % PESSOA JURÍDICA DETENTORA 
DO REGISTRO

1
Massey 
Ferguson 
Original

 26% FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Segunda-feira, 26 de junho de 2017   Ano XII | Edição nº 848   Página 9 de 94

2 New Holland 
Original  26,5%

LINCETRACTOR COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
EIRELI - EPP

3 Piccin 
Original  5%

LINCETRACTOR COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
EIRELI - EPP

4 Tatu Original  5%
LINCETRACTOR COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
EIRELI - EPP

5 Baldan 
Original  5%

LINCETRACTOR COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
EIRELI - EPP

6 LS Original  5%
LINCETRACTOR COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
EIRELI - EPP

5.1 – Quando solicitados os produtos/serviços, os 
pagamentos serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, 
diretamente nas Contas:

FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES LTDA, nº Conta 787-0, Agência 37-X, Banco 
do Brasil;

LINCETRACTOR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EIRELI - EPP, nº Conta 42486-2, Agência 
0050-7, Banco do Brasil, após a entrega e emissão de 
nota fiscal, que deverá conter o número da licitação, bem 
como estar acompanhada de documentos solicitados e 
dos comprovantes de todas as suas obrigações tributárias 
e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível 
serão retidos os valores correspondentes à quitação da 
Seguridade Social (I.N.S.S.).

5.2 – Todas as peças deverão ser entregues com nota 
de simples remessa.

5.3 – Ao término de cada quinzena, a detentora do 
registro irá fornecer relatório com todas as notas de 
simples remessa, para o departamento de manutenção, 
e a partir disto, o departamento de manutenção dará 
andamento no pedido de empenho.

5.4 – Após a emissão do empenho, a empresa 
vencedora será autorizada a emitir a respectiva nota fiscal, 
na qual relaciona todas as simples remessas enviadas no 
período.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
E CONTROLE:

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através da 
Secretaria de Obras – Departamento de Manutenção, 
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle 
e administração da presente Ata.

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo 

fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.

CLÁSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES 
REGISTRADOS.

7 – Não haverá revisão dos valores registrados .

CLÁSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES.

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993.

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses 
prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por 
fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e.

b) a pedido do fornecedor.

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial;

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo 
da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
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circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 - As multas previstas não tem caráter 
compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município.

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas 
pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Do fornecedor:

9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante 
da Ata, passa a ter as seguintes obrigações:

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como 
nesta Ata;

b) – Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício;

d) – manter durante a vigência da Ata todas as 
condições exigidas no edital; e,

e) – caso o detentor do registro seja como microempresas, 
empresas de pequeno porte, microempreendedores 
individuais e sociedades cooperativas de consumo, 
deverá solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando 
houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido 
no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano 
fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para 
licitar e contratar com a administração pública, sem 
prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 
usufruir indevidamente dos benefícios previstos.

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira 
responsabilidade do detentor da Ata.

9.2 - Do Município

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários 
para a Execução da Ata de Registro de Preços;

b) – promover a fiscalização do produto quando da 
entrega;

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço 
do produto da Ata; e

d) – Promover o pagamento na época oportuna 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar 
a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado.

12.2 A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital.

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições 
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contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03 (três) vias de igual e teor e forma.

Catanduva/SP, 19 de Junho de 2017

__________________________________________

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA

Representante(s)

__________________________________________

FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES LTDA

MARILDA MARIA ARANTES PEREIRA FERRARINI

__________________________________________

LINCETRACTOR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EIRELI - EPP

VANDIR JORGE FILHO

Homologação / Adjudicação

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2017 - AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 
OU SUAS ORGANIZAÇÕES, DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

LICITANTEE VENCEDORES:

EMPRESA VALOR

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE FOMENTO 
AGRÍCOLA – AFABRAS(REF. AOS ITENS: 01, 02, 
03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 
20, 21, 22, 23, 25, 26(com apenas 4.105 quilos), 28, 
29 e 30.

R$ 911.190,95

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DA AGRICULTURA DE TAQUARITINGA – 
APRAFT(REF. AOS ITENS: 19 e 24).

R$ 37.666,51

RICARDO RAFAEL HINIRALOW(REF. AO ITEM: 
26(com apenas 5.895 quilos).

R$ 19.984,05

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Saúde

Notificações

PUBPUBLICAÇÃO 0211/2017
 Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

20/06//2017.
 A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 32319/2013, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos 
SIVISA Nº 001347/17, do estabelecimento BOSSOLONI 
& OLIVEIRA LTDA – ME, CNPJ: 18.244.278/0001-70, 
instalado na Rua Alagoas, nº 117, Centro, nesta cidade e 
comarca, torna público:

Drogaria apta a:

Dispensação de: medicamentos, medicamentos 
sujeitos a controle especial, correlatos, cosméticos, 
dietéticos, produtos de higiene, perfumes e de alimentos 
permitidos;

Serviços farmacêuticos:

Aplicação de injetáveis e aferições de pressão arterial, 
de glicemia capilar e de temperatura corporal.

 DEBORA MARTINS RODRIGUES PRADO

 Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

 Secretaria Municipal de Saúde - Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0212/2017
 Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

20/06//2017.
 A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 407/2000, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
nº 001348/17, do estabelecimento JOÃO ROBERTO 
CAMILO & CIA LTDA - EPP, CNPJ: 48.165.047/0001-31, 
instalado na Rua Minas Gerais, nº 1150, Vila Rodrigues, 
nesta cidade e comarca; torna público:

Estalecimento apto à:

Farmácia:

Manipulação de preparações magistrais, preparações 
oficinais e fitoterápicos

Drogaria:
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Dispensação de: medicamentos, medicamentos 
sujeitos a controle especial, plantas medicinais, correlatos, 
cosméticos, dietéticos, produtos de higiene, perfumes e 
de alimentos permitidos.

Serviços farmacêuticos:

Aplicação de injetáveis e aferições de pressão arterial, 
de glicemia capilar e de temperatura corporal.

 DEBORA MARTINS RODRIGUES PRADO

 Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

 Secretaria Municipal de Saúde - Catanduva/SP

 PUBLICAÇÃO 0213/2017
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

21/06/2017.
 A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 54032/2017, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 001035/17, que relata inspeção no estabelecimento 
RAFAELA ADELINE DOS SANTOS 38372727880, CNPJ: 
27.625.182/0001-42, instalado na Rua Igarapava, nº 921, 
Jardim Alpino, nesta cidade e comarca, que a equipe 
evidenciou irregularidades no referido estabelecimento, 
POR EXERCER ATIVIDADE SEM LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO; e que, por meio de requerimento 
protocolizado sob nº 54420, solicitou dilação de prazo 
para regularização; torna público:

 REQUERIMENTO DEFERIDO 30(TRINTA) DIAS A 
CONTAR DE 14/06/2017.

 O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

 DÉBORA MARTINS RODRIGUES PRADO

 Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

 Secretaria Municipal de Saúde - Catanduva/SP

 PUBLICAÇÃO 0214/2017
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

20/06/2017.
 A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta em processo nº 53822/2017, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 001388/17, que relata inspeção no estabelecimento 
FUNDAÇÃO PADRE ALBINO – HOSPITAL PADRE 
ALBINO, CNPJ: 47.074.851/0008-19, instalado na 

Rua Belém, nº 519, Centro, nesta cidade e comarca; 
que a equipe evidenciou irregularidades no referido 
estabelecimento; POR NÃO ADOTAR AS MEDIDAS DE 
SUA ALÇADA, TENDENTES A EVITAR OU SANAR A 
PROLIFERAÇÃO DO MOSQUITO DA DENGUE “AEDES 
AEGYPT”; que o infrator absteve-se do direito de defesa 
prévia;torna público:

  A lavratura de Auto de Imposição de Penalidade 
de MULTA, AIP Nº 3006 no valor de 30(trinta) UFESP 
por ter deixado de tomar providências de sua alçada, 
tendentes a evitar ou sanar a situação que caracterizou a 
infração.

 O não cumprimento da penalidade impõe ao infrator a 
prescrição de art. 129 e ss, Lei nº 10.083/98.

 DÉBORA MARTINS RODRIGUES PRADO

 Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

 Secretaria Municipal de Saúde - Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0215/2017
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

20/06/2017.
 A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta em processo nº 53829/2017, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 001389/17, que relata inspeção no imóvel de JOÃO 
DE PAULA PEREIRA, localizado na Rua São Luiz, nº 427, 
Fundos, Jardim Augusta, nesta cidade e comarca; que 
a equipe evidenciou irregularidades no referido imóvel; 
POR NÃO ADOTAR AS MEDIDAS DE SUA ALÇADA, 
TENDENTES A EVITAR OU SANAR A PROLIFERAÇÃO 
DO MOSQUITO DA DENGUE “AEDES AEGYPT”; que 
o infrator absteve-se do direito de defesa prévia; torna 
público:

  A lavratura de Auto de Imposição de Penalidade 
de MULTA, AIP Nº 3007 no valor de 50(cinqüenta) UFESP 
por ter deixado de tomar providências de sua alçada, 
tendentes a evitar ou sanar a situação que caracterizou a 
infração.

 O não cumprimento da penalidade impõe ao infrator a 
prescrição de art. 129 e ss, Lei nº 10.083/98.

 DEBORA MARTINS RODRIGUES PRADO

 Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

 Secretaria Municipal de Saúde- Catanduva/SP
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 PUBLICAÇÃO 0216/2017
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

21/06/2017.
 A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta em processo nº 54479/2017, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 001400/17, que relata inspeção no estabelecimento 
HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPIRITA MAHATMA 
GANDHI, CNPJ: 47.078.019/0001-14, instalado na Rua 
Duartina, nº 1311, Vila Soto, nesta cidade e comarca; 
que a equipe evidenciou irregularidades no referido 
estabelecimento; POR NÃO ADOTAR AS MEDIDAS DE 
SUA ALÇADA, TENDENTES A EVITAR OU SANAR A 
PROLIFERAÇÃO DO MOSQUITO DA DENGUE “AEDES 
AEGYPT”; torna público:

  A lavratura de Auto de Infração AIF Nº 3668, por 
contrariar o disposto no art. 197, CF; art. 3º, parágrafo 
único, Lei nº 8.080/90; art. 10, VII, XXIV e XXIX, Lei nº 
6.437/77; arts. 2º V e VI; 12; 14; 92; 93; 95; 110; 111; 
112, I, III e XIII; 122, III e XIX, Lei nº 10.083/98; arts. 355, 
507, 510 e 539, Decreto Estadual nº 12.342/78; art. 3º IV, 
Resolução SS 16/91; Lei Complementar nº 0580/11.

  Incorre o infrator às sanções previstas no art. 112, 
Lei Estadual nº 10.083/98 c.c art. 3º Lei Complementar 
Municipal nº 0580/2011.

 DÉBORA MARTINS RODRIGUES PRADO

 Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

 Secretaria Municipal de Saúde - Catanduva/SP

 PUBLICAÇÃO 0217/2017
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

21/06/2017.
 A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta em processo nº 51111/2016, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 001401/17, que relata inspeção no imóvel de JOÃO 
CARLOS GOMES, localizado na Av. Benedito Zancaner, 
nº 1725, Jardim do Lago, nesta cidade e comarca; 
que a equipe evidenciou irregularidades no referido 
estabelecimento; POR NÃO ADOTAR AS MEDIDAS DE 
SUA ALÇADA, TENDENTES A EVITAR OU SANAR A 
PROLIFERAÇÃO DO MOSQUITO DA DENGUE “AEDES 
AEGYPT”; que o infrator absteve-se do direito de defesa 
prévia; torna público:

  A lavratura de Auto de Imposição de Penalidade 
de MULTA, AIP Nº 3008 no valor de 30(trinta) UFESP 

por ter deixado de tomar providências de sua alçada, 
tendentes a evitar ou sanar a situação que caracterizou a 
infração.

 O não cumprimento da penalidade impõe ao infrator a 
prescrição de art. 129 e ss, Lei nº 10.083/98.

 DÉBORA MARTINS RODRIGUES PRADO

 Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

 Secretaria Municipal de Saúde - Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0218/2017
 ATIVIDADES RELACIONADAS A PRODUTOS DE 

INTERESSE À SAÚDE / MEIO AMBIENTE
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (EVENTO) – 

DEFERIMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Associação Atlética Dr. Emílio Ribas (Churrasco do 
Bixo)

 Av. Olímpia S/Nº, Vila Guzzo  54394/2017

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (INICIAL) – 
DEFERIMENTOS

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Edson Marques da Silva

Rua União da Vitoria, nº 29, Sebastião Moraes 
54182/2017

Bruno Bedin Possognolo – Me

Rua Sete de Setembro, nº 19, Higienópolis 
53912/2017

Luciane Aparecida Tolentino Januario

Rua Porto Alegre, nº 683, São Francisco 
53913/2017

Leonardo Aparecido de Barros 43621168850

Rua Antonio Girol, nº 793 53939/2017

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (RENOVAÇÃO) – 
DEFERIMENTOS

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Diogo Felipe Batista 53704/2017

Leticia Helena Chiozini Bittencourt 54179/2017

Marino Distribuidora De Produtos Alimentícios Ltda 
54130/2017

Rafael Correa Bar – Me 54140/2017
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Nelson Roberto Tozo Catanduva – Me 
53995/2017

Disval Comercio de Produtos Alimentícios Ltda – EPP 
54270/2017

Débora Martins da Silva & Cia Ltda-Me 
53535/2017

Murilo Alcântara Lanchonete-Me 53490/2017

Transtitânio Transportes Rodoviários-Eireli 
54308/2017

Fri-Gelo Ind. de Gelos Ltda-Me 53846/2017

Murilo Alcântara Lanchonete-Me 53490/2017

Débora Martins da Silva & Cia Ltda-Me 
53535/2017

Transtitâtino Transportes Rodoviários – Eireli 
54308/2017

ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES – 
DEFERIMENTOS

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Rodrigo Cuba Marto (54224/2017) 44030/2015

Bar e Eventos 7 Shows Ltda – Me 28153/2012

João Roberto Bernardo de Oliveira (54305/2017) 
46776/2015

PROCESSOS ARQUIVADOS: 39004/2014

 DEBORA MARTINS RODRIGUES PRADO

 Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

 Secretaria Municipal de Saúde - Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0219/2017
ATIVIDADES DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 

SAUDE/EQUIPAMENTOS DE SAUDE
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (INICIAL) – 

DEFERIMENTOS

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESS0

Fundação Padre Albino (Hospital Emilio Carlos)

Av. dos Estudantes, nº 225, Parque Iracema 
53661/2017

Flavia Francischelli Roveron

Rua Belém, nº 400, Centro 54365/2017

Jaime Possebon Neto – Me

Rua Santa Catarina, nº 271, Higienópolis 
54241/2017

Raphael Zupirolli

Raio X odont. periapical, Dabi Atlante – Spectro 70X, 
série nº 001272/70KVp/ 08 mA

Rua Belém, nº 1080, Centro 53868/2017

Antonio Carlos Ambrizzi

Raio X odont. periapical, XDent, mod. X70, serie 
15088118, Kl-01 53886/2017

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (RENOVAÇÃO) - 
DEFERIMENTOS

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Irene Paula Moraes Simielli 53784/2017

Bossolani & Oliveira Ltda – Me 54312/2017

João Roberto Camilo & Cia Ltda – EPP 
54160/2017

Secretaria de Estado da Saúde 54135/2017

Denise Helena Marcon Sgrignoli 53814/2017

Luciana Casseb Ruete Nardini 54304/2017

Luana Massoni Xavier da Silva 53839/2017

Mariana Pires de Oliveira Sampaio 54096/2017

Mayda Ignes Pieroni Farina Valiatti 54045/2017

Clinica de Radiodiagnóstico Odontológico Yazigi Ltda 
52925/2017

Roberto Jorge 54231/2017

Thales Fernando Roque Barba 53767/2017

Jose Barba Junior 53768/2017

Tatiana Sampaio 54095/2017

Ana Paula de Moraes Todaro 54287/2017

Marino Cattalini 53721/2017

Marcos Antonio Lopes 54333/2017

Aline Eucleia Curti 54169/2017

Rosemeire Aparecida Joverno 53727/2017

Raphael Zupirolli 52908/2017

Antonio Carlos Ambrizzi 52279/2016

Hemerson Henrique de Oliveira 52973/2017

Jose Mauricio Mellara 53448/2017
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RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
COM BAIXA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO E ASSUNÇÃO 
DE RESPONSÁVEL TÉCNICO – DEFERIMENTOS

NOME/RAZÃO SOCIAL  PROCESSO

Fundação Padre Albino (Hospital Padre Albino)

Baixa: Everaldo Gregio 53644/2017

Ass. Resp. Técnico: Paulo Henrique Alves Togni Filho 
(CRM 145122) 53683/2017

Renovação: 53684/2017

Fundação Padre Albino (Hospital Padre Albino)

Baixa: Everaldo Gregio 53652/2017

Ass. Resp. Técnico: Paulo Henrique Alves Togni Filho 
(CRM 145122) 53689/2017

Renovação: 53690/2017

Fundação Padre Albino (Hospital Padre Albino)

Baixa: Everaldo Gregio 53641/2017

Ass. Resp. Técnico: Paulo Henrique Alves Togni Filho 
(CRM 145122) 53677/2017

Renovação: 53678/2017

Fundação Padre Albino (Hospital Padre Albino)

Baixa: Everaldo Gregio 53636/2017

Ass. Resp. Técnico: Paulo Henrique Alves Togni Filho 
(CRM 145122) 53673/2017

Renovação: 53674/2017

Fundação Padre Albino (Hospital Padre Albino)

Baixa: Everaldo Gregio 53660/2017

Ass. Resp. Técnico: Paulo Henrique Alves Togni Filho 
(CRM 145122) 53687/2017

Renovação: 53688/2017

Fundação Padre Albino (Hospital Emilio Carlos)

Baixa: Everaldo Gregio 53648/2017

Ass. Resp. Técnico: Paulo Henrique Alves Togni Filho 
(CRM 145122) 53649/2017

Renovação: 53650/2017

Fundação Padre Albino (Hospital Padre Albino)

Baixa: Everaldo Gregio 53642/2017

Ass. Resp. Técnico: Paulo Henrique Alves Togni Filho 
(CRM 145122) 53679/2017

Renovação: 53680/2017

Fundação Padre Albino (Hospital Padre Albino)

Baixa: Everaldo Gregio 53635/2017

Ass. Resp. Técnico: Paulo Henrique Alves Togni Filho 
(CRM 145122) 53671/2017

Renovação: 53672/2017

Fundação Padre Albino (Hospital Padre Albino)

Baixa: Everaldo Gregio 53663/2017

Ass. Resp. Técnico: Paulo Henrique Alves Togni Filho 
(CRM 145122) 53691/2017

Renovação: 53692/2017

Fundação Padre Albino (Hospital Padre Albino)

Baixa: Everaldo Gregio 53633/2017

Ass. Resp. Técnico: Paulo Henrique Alves Togni Filho 
(CRM 145122) 53667/2017

Renovação: 53668/2017

Fundação Padre Albino (Hospital Emilio Carlos)

Baixa: Everaldo Gregio 53657/2017

Ass. Resp. Técnico: Paulo Henrique Alves Togni Filho 
(CRM 145122) 53658/2017

Renovação: 53659/2017

Fundação Padre Albino (Hospital Emilio Carlos)

Baixa: Everaldo Gregio 53653/2017

Ass. Resp. Técnico: Paulo Henrique Alves Togni Filho 
(CRM 145122) 53654/2017

Renovação: 53655/2017

Fundação Padre Albino (Hospital Padre Albino)

Baixa: Everaldo Gregio 53643/2017

Ass. Resp. Técnico: Paulo Henrique Alves Togni Filho 
(CRM 145122) 53681/2017

Renovação: 53682/2017

Fundação Padre Albino (Hospital Padre Albino)

Baixa: Everaldo Gregio 53637/2017

Ass. Resp. Técnico: Paulo Henrique Alves Togni Filho 
(CRM 145122) 53675/2017

Renovação: 53676/2017

Fundação Padre Albino (Hospital Padre Albino)

Baixa: Everaldo Gregio 53634/2017
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Ass. Resp. Técnico: Paulo Henrique Alves Togni Filho 
(CRM 145122) 53669/2017

Renovação: 53670/2017

Fundação Padre Albino (Hospital Padre Albino)

Baixa: Everaldo Gregio 53646/2017

Ass. Resp. Técnico: Paulo Henrique Alves Togni Filho 
(CRM 145122) 53685/2017

Renovação: 53686/2017

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
COM ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL LEGAL, BAIXA 
DE RESPONSÁVEL TÉCNICO E ASSUNÇÃO DE 
RESPONSÁVEL TÉCNICO- DEFERIMENTOS

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Municipio de Catanduva

“USF Dr Sergio Banhos”

Resp. Legal:Afonso Macchione Neto 53628/2017

Baixa Resp. Técnico: Matheus Dias Pinheiro 
53629/2017

Ass. Resp. Técnico: Marina Stradioto Ranolfi (CRO 
98379) 53630/2017

Renovação:  53631/2017

BAIXA DE RAIO X ODONTOLOGICO - 
DEFERIMENTOS

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Raphael Zupirolli

Raio X odont. periapical, Gnatus/Timex 66, série nº 
4012680005, 66KVp/6,5 mA 53867/2017

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Antonio Carlos Ambrizzi

Raio X odont. periapical, Funk RX10, 60 KVp/10mA, 
53885/2017

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO - INDEFERIMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESS0

Letícia Cremonini Frati

Rua Treze de maio, nº 963, Centro 52678/2016

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
(INICIAL) – INDEFERIMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

RodenirBonfoque 26212515875

Rua Itajá, nº 141, Jd Nova Catanduva  
40016/2014

BAIXA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO E ASSUNÇÃO 
DE RESPONSÁVEL TÉCNICO- DEFERIMENTOS

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Brilho 21 Comercio de Produtos de Limpeza em Geral 
Ltda – EPP

Baixa: Rogério Lanza Marton 54320/2017

Ass. Resp. Técnico: Rondineli Fernandes (CRQ 
04499755) 54321/2017

ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES – 
DEFERIMENTOS

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Ana Maria Piracoli Colombo (54703/2017) 
25244/2012

Breno Martins Bellintani (53781/2017)  
7346/2006

Fundação Padre Albino –(Hospital Padre Albino) 
(54289/2017) 15457/2010

TRANSLADO DE RESTOS MORTAIS – 
DEFERIMENTO

NOME DO RESPONSÁVEL PROCESSO

Maria da Conceição Honorato de Oliveira 
54381/2017

PROCESSOS ARQUIVADOS: 51957/2016-
18423/2010-40016/2014

 DEBORA MARTINS RODRIGUES PRADO

 Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

 Secretaria Municipal de Saúde- Catanduva/SP

Secretaria de Desenvolvimento, Emprego e Re-
lação de Trabalho  - Semdert

Notificações

NOTIFICAÇÃO
Notificamos os ocupantes dos imóveis abaixo 

relacionados, localizados no Distrito Industrial I - José 
Antonio Boso e, Distrito Industrial III - Polo Comercial e 
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Industrial Giordano Mestrinelli, a regularizarem o registro 
dos mesmos junto ao 1º Ofício de Registro de Imóveis 
e Anexos de Catanduva, pois esses imóveis citados 
ainda encontram se em nome da Prefeitura Municipal de 
Catanduva.

                José Antônio Boso:

Quadra C- lote 3-Companhia Paulista de Energia 
Elétrica.

Quadra G- lote D-Industria de Parafusos Magoga Ltda.

   Polo Comercial e Industrial Prof.Giordano Mestrinelli.

Quadra 47-lote 12-Omega Fitness equipamentos 
Esportivos Ltda.

Quadra 47-lote 18-Semecat – Serralheria e Metalúrgica 
Catanduva Ltda.

Quadra 47-lote 21-Serralheria Gussi Eireli – ME.

Quadra 47-lote 22-Adriano Proetti Custódio.

Quadra 50 -lotes 19 e 20-Comercio de Aparas Modelo 
Ltda.

Quadra 50 – lotes 23 e 24-Hilário Ovair Paulino.

Quadro 52 – lote1- Claudemir Cassin.

  Catanduva, 23 de junho de 2017.

FÁBIO RINALDI MANZANO

PRESIDENTE  DO PRODEICA

Secretaria Municipal de Educação

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

CONVOCAÇÃO
A Secretária Municipal de Educação, Profª Sandra 

Regina Bonifácio CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados, aprovados no Concurso Público nº 
01/2016, para provimento de cargo de Recreacionista, 
para atribuição de classes, no próximo dia 28 de junho, 
às 14 horas, na Secretaria Municipal de Educação, à Rua 
Amazonas, nº 183, Centro.

   Os mesmos deverão comparecer 
munidos dos seguintes documentos originais:

- Certificado de conclusão de curso;

- Histórico escolar;

- Horário de trabalho, em caso de outro emprego 
público, que será retido, para providências com relação a 
verificação de acúmulo de cargos e/ou funções.

O certificado de conclusão e o histórico escolar serão 
devolvidos, pois serão objeto de análise da habilitação do 
candidato.

- Suemia Gislaine Ribeiro

- Aline Michelmani Nóbrega

- Raul Wicher Garcia

- Thainã Bassi Cerosi

- Giovana Todaro Leite

- Henrique Lúcio Zanitti Nascimento

- Vanessa Salto Massarente

Catanduva, 26 de junho de 2017

Profª Sandra Regina Bonifácio

Secretária Municipal de Educação

R.G. nº 16.393.497-6

Notificações

CONVOCAÇÃO
 REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA

 A Presidente do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho 
do FUNDEB, Prof.ª Estela Mary de Souza, convoca os 
senhores (as) membros titulares em exercício e convida 
os suplentes, para a Reunião Plenária Ordinária que será 
realizada no dia 29 de junho de 2017, às 16h00, nas 
dependências da Secretaria Municipal de Educação, à 
Rua Amazonas nº 183.

Catanduva, 23 de junho de 2017.

_____________________________

ESTELA MARY DE SOUZA

PRESIDENTE DO CONSELHO DO FUNDEB
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CONVOCAÇÃO
 REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA

 O Presidente do Conselho Municipal de Educação de 
Catanduva, Profª. JAQUELISI CARLA SANTOS convoca 
os membros titulares, e convida os suplentes em exercício, 
para a Reunião Plenária Ordinária que será realizada 
no dia 29 de junho de 2017, quinta-feira, às 14h00, nas 
dependências da Secretaria Municipal de Educação, à 
Rua Amazonas nº 183, com a seguinte pauta:

  Registro da análise do Plano Municipal de 
Educação;

  Atualização dos membros das Câmaras: 
Educação Infantil e Ensino Fundamental;

  Orientações e calendário de visitas as Escolas 
Municipais, Estatuais e Particulares do Município.

Catanduva, 26 de junho de 2017.

_______________________________________

JAQUELISI CARLA SANTOS

RG /SP Nº 29.508.567-8

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CATANDUVA/SP
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Notificações

 

1
 

PREFEITURA DE CATANDUVA 
DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO 
 CENTRAL DE ATENDIMENTO 

 
Notificamos os contribuintes abaixo relacionados a comparecerem 

na CENTRAL DE ATENDIMENTO, até o próximo dia 05/07/17 a fim de tratar dos 
assuntos mencionados. Não atendida a solicitação, por parte do interessado, o 
processo será arquivado nos termos do artigo 313 da Lei Complementar n. 098, de 23 
de dezembro de 1998. 

  Nº PROCESSO ASSUNTO 
Agency Comercio de Telefonia Celular Ltda 2016 8 27230 CAnc. Insc. Municipal 

Ailton Rosa Antunes 2017 2 5121 Revisão Muro/Calçada 

Ana Lucia Arf da Silva 2017 2 5206 Revisão 

Ana Luiza Rocha Simon 2016 12 42461 Prescrição Débitos 

Ana Paula Mancini Leite 2016 11 35143 Revisão 

Ana Paula Paschoal & Cia Ltda – ME 2016 11 35977 Canc. Insc. Municipal 

Antonio Regal Calegari 2016 12 42426 Revisão 

Aparecida Pereira  2016 2 6714 Isenção IPTU/TSU 

Arlet Gonçalves de Carvalho & Cia Ltda – ME 2017 1 1432 Solicitação 
Associação dos Camêlos e Ambulantes  de 
Catanduva 2016 12 41457 Isenção TFF 

Benedita Aparecida Alves 2016 12 41146 Inscrição Municipal 

Benedita Dias da Silva 2017 2 5582 Reparcelamento Débitos 

Bispado de Catanduva 2017 12 

41306 
41308 
41313 
41316 
41322 
41323 
41325 
41326 
41327 
41328 
41329 
41330 
41332 
41333 
41334 
41337 
41378 
41381 
41385 
41388 
42694 
42679 
 
 

 

Secretaria Municipal de Finanças
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Bispado de Catanduva  
 
2016 
 

12 
42673 
42684 
42689 

Isenção IPTU/TSU 

Buffet Mazzi Ltda – EPP 2017 1 2783 Proc. Licitatorio 

Caixa Econômica Federal 2017 1 736 Solicitação 

Carlos Palhari Neto 2017 2 6530 Solicitação 

Carlos Roberto Nunes 2015 11 40226 Canc. ISS/TFF 
Cat-Pan-Com. De Produtos p/ Padarias e 
Confeitarias  2016 12 41617 Certidão 

Claudovir Adelino Ribeiro 2016 11 38366 Cancelamento ISS/TFF 

Clevison Soilo 2016 11 37530 Canc. Inscrição Municipal 

Clodoaldo Rosa Alves 2017 3 13728 Desarquivamento 

Clovis Palmeira de Lima 2016 12 41804 Isenção IPTU/TSU 

Clube de Rodeio de Catanduva 2017 2 4886 Solicitação 

Comunidade Terapêutica Lírio dos Vales 2017 1 656 Solicitação 

Cristiano Goldstein 2016 11 38589 Canc. Inscrição Municipal 

Daniel Gustavo de Moraes 2016 7 22668 Canc. Inscrição Municipal 

Daniela Verna Pereira 2011 6 22227 Cancelamento 

Denise Juliana da Silva Buzo 2017 2 8433 Estagio 

Dirce Teixeira de Carvalho Pardo 2017 3 13589 Certidão 

Durvalino Taci 2017 3 13655 Isenção 

Edgard Aparecido Tinti 2017 1 296 Isenção 

Edson Luis Garcia de Almeida 2017 1 723 Cancelamento 

Eduardo de Oliveira 2017 3 14227 Canc. Inscrição Municipal 

Emerson Pirotta Silva 2016 11 36972 Copia 

Emidio Augusto da Silva 2013 1 1966 Revisão 

Ernesto Biancardi Junior 2017 1 753 Revisão 

Fabiana Barbosa dos Santos Silva 2017 2 6788 Isenção IPTU/TSU 

Fabio Augusto Picoy 2016 
2015 

7 
3 

22738 
11308 

Desarquivamento/Canc. Insc. 
Municipal 

Fabio Rinaldi Manzano 2016 11 37319 Alteração de nome 

Fatec – Faculdade de Tecnologia de Catanduva  2017 2 8053 Solicita Transporte 

Fenaka Incorp. De Empreendimentos Imob. Ltda 2016 12 39270 Cancelamento 

Francisco Martinez 2016 12 40698 Isenção IPTU/TSU 

Gerner Lourival Capi Filho 2016 12 39390 Certidão 

Ginelsi Maffei 2016 10 34581 Isenção IPTU/TSU 

Gustavo Ravazzi 2017 1 853 Reparcelamento débitos 

Hilda Silvestre da Silva Alves 2016 12 41618 Isenção IPTU/TSU 

Idalina Favalessa – ME  2017 3 14014 Canc. Inscrição Municipal 
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Igreja Evang. Assembléia de Deus Ministério 
Catanduva 2017 3 14089 Isenção 

Igreja Evangélica Pentecostal Aliança / Deus 2016 11 
11 

35839 
35848 Imunidade 

Inês Benevente Frozza  2016 11 38039 Prescrição Débitos 

Ionice Carosio 2016 2 4346 Isenção IPTU/TSU 

Irani Antonio Delvichio – ME 2016 11 36335 Canc. de TFF 

Isolete Donizetti Guidoti 2016 11 34819 Solicitação 

Jerusa Macena Disa Santos Silva 2017 1 2388 Canc. Inscrição Municipal 

Jéssica Caroline dos S. Cruz 2016 12 40072 Insc. Municipal 

Jéssica Maira Geraldini Batista 2016 10 32519 Alvará 

Jéssica Peral Noreira 2017 1 345 Cancelamento Inscr. Municipal 

João Cassiano Filho 2016 10 33220 Revisão do Lançamento 

João Gomes do prado Filho – ME 2016 12 40265 Canc. Inscrição Municipal 

João Mauricio da Rocha 2016 12 39969 Prescrição débitos 

Joilson Aragão de Sena 2016 12 39719 Alteração 

Jose Alves 2016 12 42281 Isenção IPTU/TSU 

Jose Bereta 2016 12 42448 Isenção 

Jose Eliezer Peroni 2017 2 5608 Isenção IPTU/TSU 

Jose Mauricio Braga 2017 1 783 Isenção 

Josiane Cristina Padilha 2017 1 2162 Cancel. Inscrição Municipal 

Josimar Gouveia dos Santos 2017 2 6061 Copia 

Julia Theodoro Rodrigues 2017 2 6453 Desarquivamento 

Julio Cersar Mazenini 2017 1 1203 Autorização 

Kátia Regina Giusti Araújo 2017 3 13685 Isenção 

Leonor dos Santos Gonzalez 2017 1 1079 Reparcelamento 

Lívia Buchala Vetorasso 2016 12 40941 Certidão 

Lourenço Fortunato 2017 3 10450 Solicitação 

Luiz Carlos de Oliveira 2016 11 
2 

35234 
3944 

Desarquivamento/ Isenção 
IPTU/TSU 
 

Luiz Henrique Garcia Rosa 2015 7 27216 Cancelamento 

Marcelo Magno Zanini 2017 3 10743 Solicitação 

Márcia de Fátima Martins 2016 10 33217 Revisão 

Marcos Renato Barboza Junior 2016 11 38331 Canc. Inscrição Municipal 

Maria Aparecida de Lucca 2017 2 7244 Revisão 

Maria Auxiliadora de Jesus 2017 2 6785 Solicitação 

Maria Destri Giacon 2017 2 8773 Isenção 

Maria Elida Barrarote  Segura Garcia 2017 3 13656 Isenção 
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Maria Jose Alves de Siqueira  2017 2 7151 Revisão Muro/Calçada 

Marilene Souza dos Santos 2016 12 40496 Desarquivamento 

Mario Sergio Pompeu 2016 11 35154 Solicitação 

Mario Vicente Zaccarelli 2017 4 15428 Encaminha Documentos 

Marla Fabricia Lopes  2017 4 16193 Alteração 

Micheli Dantas Fidelis 2016 6 19312 Canc. Insc. Municipal 

Mônica Elena Salgado Destre Pezolito 2017 1 2509 Revisão 

Nair da Silva Lucena 2016 7 23075 Alteração 

Nathalia Aparecida Alves 2016 11 37536 Canc. Inscrição Municipal 

NR Engenharia Construtora e Empreendimentos 2017 3 13573 Certidão 

Paróquia São Judas Tadeu 2017 2 
6117 
6114 
 

Isenção IPTU/TSU 

Patrícia Maria de Campos Manzoni das Novas 2016 10 34565 Certidão 

Paulo Henrique dos Santos 2016 12 40191 Canc. Inscrição Municipal 

Paulo Henrique Prandi 2017 3 11348 Solicitação 

Paulo Roberto Espeleta 2016 12 40138 Desarquivamento 
Paviter – Pavimentação Terraplenagem e 
Construção Ltda 2015 11 39751 Solicitação 

Pedro Mariano da Silva 2017 2 8497 Ref. Notificação 

Raimunda Patrícia Vicente Dias 2016 12 41590 Cancelamento Insc. Municipal 

Regina Baldo Oliveira Lima 2016 11 37067 Solicitação 

Renato Perrone Fiorim 2017 1 3384 Revisão 

Requinte Marmitex  Comercio de Alimentação 2017 3 9770 Canc. Insc. Municipal 

Retifica Macro Ltda – ME 2017 1 2983 Certidão 

Ricardo Adriano Baio 2016 4 13824 Canc. Inscrição Municipal 

Rodrigo Barbosa Bardiviesso 2017 1 2616 Reparcelamento 

Rodrigo Mendonça Barbosa 2017 2 6389 Certidão 

Rogério Buraschi Antunes 2017 1 527 Cancelamento 

Rogério Novelini Fernandes 2017 3 11356 Alteração 

Ronaldo Adriano Correa 2017 1 3141 Croqui 

Rosalina Maciel 2016 12 39501 Isenção IPTU/TSU 

Rosana Piedade Pereira 2017 2 9336 Solicitação 

Sidneia Aparecida Paulino de Lima 2016 7 22105 Inscrição Municipal 

Silvania Cristina de Lima 2017 1 513 Isenção 

Silvia Helena Barbosa 2017 2 8727 Isenção IPTU/TSU 

Sonia Maria Lima Duarte 2017 2 9485 Inclusão Simples Nacional 

Tânia Cristina Valentin de Melo 2017 1 1307 Certidão 

Tânia Elisa Bugatti 2016 11 37815 Desarquivamento 
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Telso Lemos Ladeira 2017 3 9704 Isenção IPTU/TSU 

Toufic Kamel Attar 2016 11 35867 Solicitação 

Túlio Henrique Perosini – ME 2016 11 37212 Alvará Especial 

Valter João Catanho da Silva  2016 12 41466 Isenção IPTU/TSU 

Vanda Gouveia Chaves 2016 12 42774 Isenção IPTU/TSU 

Vanessa Hosp 2016 12 40954 Canc. Inscrição Municipal 

Vera do Socorro de Souza 2016 12 40364 Alteração 

Vieira e Aversani Ltda ME 2016 6 19965 Alteração 

Wandirk Gonçalves 2017 1 3633 Isenção IPTU/TSU 

Zerbinatti e Carvalho Advogados Associados 2013 12 49634 Solicitação 
  

Catanduva,  23 de junho de 2017. 
 

                               Maria Aparecida Valentin Mazali 
                                   Chefe  Div.Central  Atendimento 

R.G. 11.228.474 
Designada 
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PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
REF: CONVITE Nº 08/17

O Presidente da Câmara Municipal de Catanduva, 
Aristides Jacinto Bruschi, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da decisão da Comissão Julgadora 
de Licitação no procedimento licitatório realizado na 
modalidade Convite sob nº 08/2017, visando a contratação 
de empresa especializada para realização de adequação 
dos banheiros das salas existentes no prédio da Câmara 
Municipal, de conformidade com a acessibilidade 
necessária para portadores de mobilidade reduzida, e, 
ainda, tendo em vista os pareceres da Assessoria Jurídica 
desta Casa, HOMOLOGO o resultado e ADJUDICO 
o objeto da licitação ao vencedor do certame R.A.C 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI-ME, cravado 
na cidade de Pindorama, que apresentou o menor valor 
global.

 Catanduva, em 26 de maio de 2017.

  ARISTIDES JACINTO BRUSCHI

  Presidente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
REF: CONVITE Nº 09/17

 O Presidente da Câmara Municipal de Catanduva, 
Aristides Jacinto Bruschi, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da decisão da Comissão Julgadora 
de Licitação no procedimento licitatório realizado na 
modalidade Convite sob nº 09/2017, visando a contratação 
de empresa para fornecimento de materiais gráficos para 
entrega parcelada e futura para a Câmara Municipal, e, 
ainda, tendo em vista os pareceres da Assessoria Jurídica 
desta Casa, HOMOLOGO o resultado e ADJUDICO 
o objeto da licitação ao vencedor do certame ELIZETE 
APARECIDA SERPA CRIVELLARO CATANDUVA - ME, 
cravado nesta cidade, que apresentou o menor valor 
global.

 Catanduva, em 26 de maio de 2017.

  ARISTIDES JACINTO BRUSCHI

  Presidente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
REF: CONVITE Nº 11/17

 O Presidente da Câmara Municipal de Catanduva, 
Aristides Jacinto Bruschi, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da decisão da Comissão Julgadora 
de Licitação no procedimento licitatório realizado na 
modalidade Convite sob nº 11/2017, visando a aquisição 
de veículo zero quilômetro para o setor de Comunicação 
Social, e, ainda, tendo em vista os pareceres da 
Assessoria Jurídica desta Casa, HOMOLOGO o resultado 
e ADJUDICO o objeto da licitação ao vencedor do certame 
à VILLE RIO PRETO COMÉRCIO DE VEÍCULOS E 
PEÇAS LTDA, cravado na cidade de São José do Rio 
Preto, que apresentou o menor valor global.

 Catanduva, em 07 de junho de 2017.

  ARISTIDES JACINTO BRUSCHI

  Presidente
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Superintendência de Água e Esgoto

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIAS EXPEDIDAS PELA 
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CATANDUVA

PORTARIA Nº. 142, DE 23 DE JUNHO DE 2.017 – 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO DE AUXILIAR TÉCNICO OPERACIONAL – 
MAYCON RODRIGO BITENCOURT

PORTARIA Nº. 143, DE 23 DE JUNHO DE 2.017 - 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO – 
MARIANA CORNIANI

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2015 – OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE SEGURO DE VEÍCULOS DA 
FROTA DA SAEC - Contratante: Superintendência de Água 
e Esgoto de Catanduva – Contratada: ITAÚ SEGUROS DE 
AUTO E RESIDÊNCIA S.A. – Aditar o prazo do contrato 
em 12 (doze) meses e o valor do contrato em R$ 79,54 
(setenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos) 
passando de R$ 13.962,44 (treze mil, novecentos e 
sessenta e dois reais e quarenta e quatro reais) para R$ 
14.041,98 (quatorze mil, quarenta e um reais e noventa 
e oito centavos) com vigência a partir do dia 12/06/2017 
conforme processo administrativo n° 2022/2017 – Eng° 
Marcos Augusto Jardim – Superintendente.

Atas de registro de preço

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2017
PROCESSO Nº 667/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CÓDIGO AUDESP 2017000000018

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PESSOAL 
CAPACITADO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM DIVERSOS LOCAIS 

DA CIDADE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE PREÇOS UNITÁRIOS

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

A Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - 
SAEC, pessoa jurídica de Direito Público interno, inscrita 
no CNPJ sob n.º 10.559.279/0001-00, estabelecida 
na Rua São Paulo, nº 1.108, CEP 15.804-000, nesta 
cidade, representada por seu Superintendente Eng.° 
MARCOS AUGUSTO JARDIM, brasileiro, portador do 
RG n.º 5.885.533, e inscrito no CPF n.º 974.795.008-15, 
residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, nº 773, 
Higienópolis, nesta cidade de Catanduva-SP, doravante 
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
KGP CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n° 19.523.465/0001-
55, localizada na Rua Projetada 02, nº 70 – Sala 01, 
Villagio Donzellini, Bady Bassitt, SP, CEP 15.115-000, 
doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato por KÉSIA CRISTINA DEL NERO BARBOSA 
DA SILVEIRA, brasileira, casada, portadora do RG: MG-
11.019.434, e inscrita no CPF sob n.º 013.911.366-59, 
residente e domiciliada à Rua Projetada 02, n° 70, Villagio 
Donzellini, Bady Bassitt-SP, CEP 15.115-000, resolvem 
firmar a presente Ata de Registro de Preços decorrente 
de processo de licitação conforme CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 02/2017, regido pela Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PESSOAL 
CAPACITADO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM DIVERSOS LOCAIS 
DA CIDADE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
constantes no anexo I do edital, que é parte integrante e 
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indissociável desta ata.

1.2 – Este instrumento não obriga a SAEC a solicitar 
a prestação dos serviços contida na ata, sendo facultada 
a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após sua publicação, nos termos do artigo 12 do 
decreto nº 7892/13.

CLÁUSULA TERCEIRA

DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 – O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pela SAEC, observadas as disposições 
contidas no Edital e seus anexos.

3.2 – O fornecedor registrado fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.

4.1 – O objeto destina-se à SAEC, sendo que 
deverão ser prestados sempre que solicitado e no 
prazo determinado, e deverão seguir as especificações 
constantes nos Anexos do edital, que é parte integrante 
da presente Ata.

4.2 - Caso a empresa não cumpra os prazos 
estipulados e as ordens, a mesma estará deixando de 
cumprir o compromisso e ficará sujeita as sanções do 
art. 87 da Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na 
decadência do direito do licitante à inclusão dos seus 
preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93.

4.3 – A prestação dos serviços será efetuada 
independentemente de contrato formal, nos termos do 
art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o 
licitante que a Ata de Registro de Preços, as Solicitações 
de Fornecimento e respectivos empenhos representam 
compromisso entre as partes.

4.4 – O fornecimento dos serviços deverá estar em 
conformidade com as normas vigentes, caso apresentar 
problema e/ou defeito será rejeitado, obrigando-se a 

detentora do registro a substituí-lo no prazo solicitado, 
sem prejuízo para a SAEC.

4.4.1 - Apurada, em qualquer tempo divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicadas as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

4.5 - Sempre que o Fornecedor não atender à 
convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo 
e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, 
observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, 
respectivo, ou a licitação.

4.6 - Independentemente de transcrição, farão parte 
integrante da Ata as instruções contidas no Edital, os 
documentos nele referenciados, além da proposta 
apresentada pelo vencedor do certame, bem como o 
mapa comparativo de preços.

4.7 - Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados 
ao patrimônio da Administração por empregados ou 
prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva 
responsabilidade deste último.

4.8 - À critério da Administração, o item poderá ter seu 
registro cancelado por ser considerado economicamente 
desequilibrado, em função de significativa variação de 
mercado.

4.9 – O fornecedor deverá prestar os serviços de 
acordo com a sua proposta de preços e especificações.

CLÁUSULA QUINTA

DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 - Os pagamentos dos serviços executados serão 
feitos após medições diretamente em conta bancária a 
ser fornecida pela contratada, e deverá conter: Banco do 
Brasil, agência 7013-0, conta corrente 7641-4, sendo que 
os referidos dados devem coincidir com os constantes na 
Nota Fiscal.

5.1.2 - As medições serão quantificadas com base no 
cronograma físico-financeiro que deverá ser apresentado 
pelas empresas interessadas no presente certame.

5.1.3 - As medições serão efetuadas mensalmente da 
seguinte forma: Serão medidos os serviços executados 
no período que compreende do primeiro até o último 
dia dentro do mês em questão ou no tempo em que a 
obra estiver concluída, a fiscalização terá entre 5 (cinco) 
a 10 (dez) dias após o período para efetuar o laudo de 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Segunda-feira, 26 de junho de 2017   Ano XII | Edição nº 848   Página 27 de 94

medição. As medições terão como método de cálculo 
o preço unitário multiplicado pela quantidade realizada 
dos serviços, dentro do período de medição, conforme 
especificações do item E do memorial descritivo (Anexo 
I do edital).

5.2 – Para se habilitar ao pagamento, a empresa 
deverá apresentar a Nota Fiscal, com número da licitação, 
juntamente com o comprovante de todas as suas 
obrigações tributárias, encargos trabalhistas e sociais.

5.3 – Após a apresentação da Nota Fiscal devidamente 
analisada pelo Setor Financeiro, o pagamento da 
respectiva nota será realizado no 15º dia.

5.4 - Se cabível, a Contratante reterá os valores 
correspondentes à quitação da Seguridade Social 
(I.N.S.S.), referente à execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, conforme legislação específica.

CLÁUSULA SEXTA

DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:

6.1 – A SAEC, adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6.2 – O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA READEQUAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO:

7.1 - A qualquer tempo, o preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daquele 
existente no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto ao 
fornecedor da Ata

7.2 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar 
o preço registrado, a SAEC poderá cancelar o registro 
ou convocar todos os fornecedores registrados para 
oferecerem novos envelopes de propostas, gerando novo 
julgamento e adjudicação para esse fim.

7.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial 
do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado 
efetuada pela SAEC, à época da abertura da proposta, 
bem como eventuais descontos por ela concedidos, serão 
sempre mantidos.

CLÁUSULA OITAVA

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
E DAS SANÇÕES.

8.1 - O fornecedor terá o seu registro cancelado 
quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não receber a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado;

d) houver razões de interesse público.

8.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses 
previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente.

8.3 - O fornecedor registrado poderá solicitar o 
cancelamento de seu registro de preços na ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior comprovados.

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1 - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial;

8.4.2 - Suspensão do direito de licitar e de contratar 
com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
dependendo da natureza e gravidade da falta, 
consideradas as circunstâncias e interesse da própria 
municipalidade; e,

8.4.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 - As multas previstas não têm caráter 
compensatório, porém, moratório, e consequentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar.



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Segunda-feira, 26 de junho de 2017   Ano XII | Edição nº 848   Página 28 de 94

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste a SAEC de ressarcir-se das perdas e danos que 
vier a sofrer.

8.7 - Os valores básicos das multas, notificadas, 
serão descontados através documentos emitidos pela 
municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.

CLÁUSULA NONA

DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO 
OBJETO

9.1 – A Fiscalização da execução dos possíveis 
serviços a serem executados ficará a cargo da SAEC, que 
deverá ter amplo acesso à execução dos serviços e aos 
documentos que lhe digam respeito, mantendo o número 
de fiscais que julgar necessário.

9.2 – A SAEC descontará do correspondente 
pagamento, com base nos preços unitários da Planilha de 
Orçamento, o valor de qualquer serviço considerado em 
desacordo com o previsto nas Especificações Técnicas.

9.3 - A fiscalização por parte do Órgão Gerenciador 
do Registro não exonera nem diminui a completa 
responsabilidade da Detentora do Registro, por qualquer 
inobservância ou omissão.

9.4 - O objeto do presente Ata, caso executado, será 
recebido provisoriamente, para verificar se está de acordo 
com o exigido no edital, e em caso negativo, a Detentora 
do Registro deverá efetuar as devidas correções 
imediatamente, no prazo solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA

DAS OBRIGAÇÕES

10.1 – DA DETENTORA DO REGISTRO:

10.1.1 - Caso lhe seja solicitada a prestação dos 
serviços, a detentora da Ata passa a ter as seguintes 
obrigações:

a) - executar os serviços especificados no memorial 
descritivo e nos Anexos do edital;

b) – Visitar o local antecipadamente, caso não seja 
possível a execução imediata do serviço, para pré-
identificar o problema;

c) - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o 
objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da 
Administração;

d) - Fornecer e utilizar toda a competente e 
indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas 
as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, 
inclusive no que se refere às normas de segurança no 
trabalho e previstas na legislação específica; encargos 
sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da 
presente licitação;

e) - Observar, rigorosamente, as especificações, 
detalhes e técnicas constantes em anexo, pertinentes a 
cada serviço, assumindo inteira responsabilidade pela 
execução e eficiência do serviço contratado, de acordo 
com as especificações técnicas do edital, bem como as 
normas técnicas, em especial do CREA, CAU, ABNT, 
INMETRO;

f) - Prestar e garantir os serviços executados, nos 
termos regulamentados por normas técnicas, em especial 
do ABNT, INMETRO;

g) - Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento do presente contrato venha diretamente 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus 
empregados à contratante ou a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público; e,

h) - Manter durante a vigência da Ata todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

i) – É proibida a subcontratação total ou parcial do 
objeto contratual, associação do contratado com outrem, 
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação (tendo como via de consequência 
a penalidade admitida no Artigo 77 e78 da Lei Federal n° 
8.666/93), conforme orientação do Acórdão n° 1.151/2011 
do TCU.

10.2 – Da SAEC

a) - Prestar à detentora do registro todos os 
esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de 
Registro de Preços;

b) - promover a fiscalização da prestação dos serviços;
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c) - elaborar e manter atualizada a listagem de preço 
dos serviços da Ata; e

d) - Promover o pagamento na época oportuna 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

11.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1 – A presente Ata de Registro de Preços vincula-
se ao edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO:

13.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 – A SAEC não se obriga a utilizar a Ata de Registro 
de Preços, principalmente se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos 
praticados no mercado.

14.2 – Todos os prazos constantes serão em dias 
corridos, salvo disposição expressa em contrário e em 
sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento.

14.3 – A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

14.4 - Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital e as normas contidas na Lei 
Federal nº. 8.666/93.

14.5 - E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento a em 
4 (quatro) vias de igual e teor e forma.

Catanduva, 19 de junho de 2017.

__________________________________________

Eng. ° MARCOS AUGUSTO JARDIM

SUPERINTENDENTE

CONTRATANTE

 __________________________________________

KGP CONSTRUTORA LTDA

KÉSIA CRISTINA DEL NERO BARBOSA DA SILVEIRA

 CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

______________________________

NOME 

R.G. n º

______________________________

NOME 

R.G. n º

 MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

ANEXO A ESTA ATA
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ATIVIDADE SEMANAL

De 26 a 30 de junho

A EMCAa (Equipe Municipal de Combate ao 
Aedes aegypti) fará vistorias e visitas em imó-
veis localizados na área 1, setores 3 e 4, que 
compreendem os bairros Pedro Borgonovi, 
Jardim do Bosque, Lunardelli, Jardim Caparroz, 
Colina do Sol, Júlia Caparroz, Vila Bela, Jardim 
Salles, Parque Maria Luiza Faria, Jardim São 
Benedito e Vivenda 7 de Setembro. 

Nas visitas, os agentes de endemias farão atua-
lização do mapa de quarteirão. Caso o morador 
não seja encontrado, receberá noti�cação para 
agendar visita em sua casa, no período de 48 
horas. Os contatos podem ser feitos pelo telefo-
ne (17) 3521-4087, de segunda a sexta-feira, das 
7 às 17 horas.

A Secretaria Municipal de Saúde mantém 
equipe de prontidão aos sábados para atender 
à demanda de solicitações de vistorias, além de 
intensi�cação de bloqueio e nebulização em 
caso de noti�cações. Os agentes também apro-
veitam o �nal de semana para trabalho preven-
tivo nas escolas.

CATANDUVA

24 de junho

Trabalho de larvicida e nebulização nas escolas:

EMEI Carlos Alberto Spina

EMEI Luzia Lourenço da Cruz

EMEI Waldemar Martins Aydar

1. Utilizar ralo com tampa “abre-fecha” nas áreas 
internas, na posição “fechada”

2. Telar ou tampar com algum objeto
3. Adicionar água sanitária ou outro desinfetan-

te (1/3 de copo), sabão em pó ou detergente 
semanalmente

DICA DA SEMANA 
RALO DE ESGOTO SIFONADO 

SEM USO DIÁRIO

Todas as imobiliárias e responsáveis pelos imóveis 
desabitados terão que entrar em contato com a 
EMCAa (3521- 4087) para comunicar dia de agenda-
mento, possibilitando a abertura dos imóveis para a 
vistoria, conforme o Decreto Municipal nº 6.822.
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Horários de Ônibus

Terminal Usina
5:00 05:00 04:55 05:05 04:45 05:10 05:00 05:20 5:00 4:45 5:20 5:00 08:20** 14:40 15:30 06:25 ***** 05:50 * 5:00
5:20 05:35 05:40 05:25 05:30 05:55 05:45 06:05 **** 5:25 5:15 6:00 5:45 19:00 *** 22:30 23:00 16:35 ****** 07:20 * 5:30
5:40 06:20 06:25 05:45 06:15 06:40 06:30 06:50 **** 5:50 5:45 06:40 *** 6:30 6:00
6:00 07:05 07:10 06:05 07:00 07:25 07:15 07:35 **** 6:15 6:15 07:30 ** 7:15 6:30
6:20 07:50 07:55 06:25 07:45 08:10 08:00 08:20 6:40 6:45 8:20 8:00 7:00
6:40 08:35 08:40 06:45 08:30 08:55 08:45 09:05 7:05 7:20 9:05 8:45 7:35
7:00 09:20 09:25 07:05 09:15 09:40 09:30 09:50 7:30 7:50 9:50 9:30 8:05
7:20 10:05 10:10 07:25 10:00 10:25 10:15 10:35 7:55 8:20 10:35 10:15 8:40
7:40 10:50 10:55 07:45 10:45 11:10 11:00 11:20 8:20 8:55 11:20 11:00 9:10
8:00 11:35 11:40 08:10 11:30 11:55 11:45 12:05 **** 8:45 9:20 12:05 11:45 9:40
8:20 12:20 12:25 08:35 12:15 12:40 12:30 12:50 **** 9:10 9:55 12:50 12:30 10:10
8:40 13:05 13:10 09:00 13:00 13:25 13:15 13:35 9:35 10:20 13:35 13:15 10:40
9:00 13:50 13:55 09:25 13:45 14:10 14:00 14:20 **** 10:00 10:55 14:20 14:00 11:10
9:20 14:35 14:40 09:50 14:30 14:55 14:45 15:05 **** 10:25 11:20 15:05 14:45 11:40
9:40 15:20 15:25 10:15 15:15 15:40 15:30 15:50 10:50 11:55 15:50 15:30 12:10

10:00 16:05 16:10 10:40 16:00 16:25 16:15 16:35 **** 11:15 12:20 16:40** 16:15 12:40
10:20 16:50 16:55 11:05 16:45 17:10 17:00 17:20 **** 11:40 12:55 17:30 17:00 13:10
10:40 17:35 17:40 11:30 17:30 17:55 17:45 18:05 12:05 13:20 18:15 17:45 13:40
11:00 18:20 18:25 11:55 18:15 18:40 18:30 18:50**** 12:30 13:55 19:00 18:30 14:10
11:20 19:10 19:10 12:20 19:00 19:30 19:20 19:40 12:55 14:20 19:50 19:15 14:40
11:40 20:00 20:00 12:45 19:50 20:20 20:10 20:30 13:20 14:55 20:40 20:00 15:10
12:00 21:00 20:50 13:10 20:35 21:10 21:00 21:20**** 13:45 15:20 21:30 21:00 15:40
12:20 22:00 21:35 13:35 21:25 22:00 22:00 22:10 14:10 15:55 22:15 22:00 16:10
12:40 23:00 22:20 14:00 22:05 23:00 23:00 23:00 **** 14:35 16:20 23:00 23:00 16:40
13:00 23:40 23:00 14:25 23:00 23:40+++ 23:40+ 23:40 ++++ 15:00 16:55 23:40++ 23:40++ 17:10
13:20 23:40 ++++ 14:50 23:40+++ 15:25 17:20 17:40
13:40 15:15 15:50 17:55 18:10
14:00 15:40 16:15 18:20 18:40
14:20 16:00 16:40 18:55 19:10
14:40 16:20 17:05 19:20 20:00
15:00 16:40 17:30 19:55 20:50
15:20 17:00 17:55 20:30 21:40
15:40 17:20 18:20*** 21:25 23:00
16:00 17:40 18:50 22:25 23:40
16:20 18:00 19:20 23:40
16:40 18:20 19:50
17:00 18:40 20:40
17:20 19:00 21:20***
17:40 19:20 22:10***
18:00 20:00 23:00
18:20 20:50 23:40+
18:40 21:40
19:00 22:20
19:20 23:00
20:00 23:40
20:40
21:20
22:10
23:00
23:40

(++++) A linha Tarraf atederá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha do N. Teto atenderá a linha Juliatti

**** Horários que o ônibus vai até a Loren Sid
*****Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre
****** Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre, Condominio Acapulco até Usinil ( Pedro Boso)
(+) A linha Alpino atederá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atederá a linha Engracia

*** Horários que o ônibus até a Fafica

Alpino Flamingo Amendola Engracia KM 10
COFCO Jd. Torres / 

Citrovita Pedro Boso

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Indust. Pedro Boso, não atender Bairro Nova Catanduva

** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016

TABELA HORÁRIOS DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA FEIRA
Pachá Fipa Salles Teodoro Euclides Solo N. Teto Vertoni Juliatti Vila Celso Tarraf G. Hernandes
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Terminal Usina
5:00 05:00 05:00 05:10 05:45 05:30 05:20 05:30 5:00 5:10 5:20 5:10 6:50 7:30 06:00 * 5:00
5:50 05:50 05:40 06:00 06:35 06:20 06:10 06:15 *** 5:50 6:05 6:05 6:00 14:40 15:30 5:30
6:40 06:40 06:30 06:50 07:25 07:10 07:00 07:05 6:40 7:10 06:55 ** 6:50 22:30 23:00 5:50
7:30 07:30 07:20 07:40 08:15 08:00 07:50 07:55 7:30 8:15 7:45 7:40 6:30
8:20 08:20 08:10 08:30 09:05 08:50 08:40 08:45 8:20 9:15 8:35 8:30 6:50
9:10 09:10 09:00 09:20 09:55 09:40 09:30 09:35 9:10 10:15 9:25 9:20 7:35

10:00 10:00 09:50 10:10 10:45 10:30 10:20 10:25 10:00 11:15 10:15 10:10 7:55
10:50 10:50 10:40 11:00 11:35 11:20 11:10 11:15 10:50 12:15 11:05 11:00 8:40
11:40 11:40 11:30 11:50 12:25 12:10 12:00 12:05 *** 11:40 13:15 11:55 11:50 9:00
12:30 12:30 12:20 12:40 13:15 13:00 12:50 12:55 *** 12:30 14:15 12:45 12:40 9:40
13:20 13:20 13:10 13:30 14:05 13:50 13:40 13:45 13:20 15:15 13:35 13:30 10:00
14:10 14:10 14:00 14:20 14:55 14:40 14:30 14:35 14:10 16:15 14:25 14:20 10:40
15:00 15:00 14:50 15:10 15:45 15:30 15:20 15:25 15:00 17:15 15:15 15:10 11:00
15:50 15:50 15:40 16:00 16:35 16:20 16:10 16:15 15:50 18:20 16:05 16:00 11:40
16:40 16:40 16:30 16:50 17:25 17:10 17:00 17:05 *** 16:40 19:20 16:55 ** 16:50 12:00
17:30 17:30 17:20 17:40 18:15 18:00 17:50 17:55 17:30 20:20 17:45 17:40 12:40
18:20 18:20 18:10 18:30 19:05 18:50 18:40 18:45 *** 18:20 21:20 18:35 18:30 13:00
19:10 19:10 19:00 19:20 20:00 19:40 19:30 19:35 19:10 22:30 19:25 19:20 13:40
20:00 20:05 19:55 20:10 21:00 20:30 20:20 20:30 20:00 23:40 20:20 20:10 14:00
20:50 21:00 20:50 21:00 22:00 21:20 21:10 21:25 20:50 21:15 21:10 14:40
21:40 22:00 21:50 22:00 23:00 22:10 22:00 22:20 *** 21:40 22:10 22:05 15:00
22:20 23:00 23:00 23:00 23:40 +++ 23:00 23:00 23:00 22:20 23:00 23:00 15:40
23:00 23:40 23:40 ++++ 23:40 23:40 +++ 23:40 + 23:40 ++++ 23:00 23:40++ 23:40++ 16:00
23:40 23:40+ 16:40

17:00
17:40
18:00
18:55
19:55
20:55
21:55
23:00
23:50

(++++) A linha Tarraf atederá a linha Salles Theodoro

Alpino Flamingo Amendola Engracia
COFCO

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Indust. Pedro Boso, não atender Bairro 

Nova Catanduva
** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros
*** Horários que o ônibus até a Loren Sid

(+++) A linha N. Teto atederá a linha Juliatti

(+) A linha Alpino atederá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atederá a linha Engracia

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016
TABELA HORÁRIOS DE SÁBADO

Pachá Fipa Salles Teodoro Euclides Solo N. Teto Vertoni Juliatti Vila Celso Tarraf G. HernandesPedro Boso
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Terminal Usina
5:00 05:00 05:00 05:00 05:40 05:40 05:20 05:40 5:00 5:30 5:20 5:20 7:00 7:15 5:00
5:40 06:00 06:00 06:00 06:40 06:40 06:20 06:40 5:50 6:30 6:20 6:20 14:40 15:00 6:00
6:20 07:00 07:00 07:00 07:40 07:40 07:20 07:40 6:40 7:30 7:20 7:20 23:20 23:40 7:00
7:30 08:00 08:00 08:00 08:40 08:40 08:20 08:40 7:30 8:30 8:20 8:20 8:00
8:20 09:00 09:00 09:00 09:40 09:40 09:20 09:40 8:20 9:30 9:20 9:20 9:00
9:10 10:00 10:00 10:00 10:40 10:40 10:20 10:40 9:10 10:30 10:20 10:20 10:00

10:00 11:00 11:00 11:00 11:40 11:40 11:20 11:40 10:00 11:30 11:20 11:20 11:00
10:50 12:00 12:00 12:00 12:40 12:40 12:20 12:40 10:50 12:30 12:20 12:20 12:00
11:40 13:00 13:00 13:00 13:40 13:40 13:20 13:40 11:40 13:30 13:20 13:20 13:00
12:30 14:00 14:00 14:00 14:40 14:40 14:20 14:40 12:30 14:30 14:20 14:20 14:00
13:20 15:00 15:00 15:00 15:40 15:40 15:20 15:40 13:20 15:30 15:20 15:20 15:00
14:10 16:00 16:00 16:00 16:40 16:40 16:20 16:40 14:10 16:30 16:20 16:20 16:00
15:00 17:00 17:00 17:00 17:40 17:40 17:20 17:40 15:00 17:30 17:20 17:20 17:00
15:50 18:00 18:00 18:00 18:40 18:40 18:20 18:40 15:50 18:30 18:20 18:20 18:00
16:40 19:00 19:00 19:00 19:40 19:40 19:20 19:40 16:40 19:30 19:20 19:20 19:00
17:30 20:00 20:00 20:00 20:40 20:40 20:20 20:40 17:30 20:30 20:20 20:20 20:00
18:20 21:00 21:00 21:00 21:40 21:40 21:20 21:40 18:20 21:30 21:20 21:20 21:00
19:10 22:00 22:00 22:00 22:40 22:40 22:20 22:40 19:10 22:30 22:20 22:20 22:00
20:00 23:00 23:00 23:00 23:40+++ 23:40+++ 23:00 23:40++++ 20:00 23:40 23:40++ 23:00
20:50 23:40 23:40++++ 23:40 23:40+ 20:50
21:40 21:40
22:20 22:20
23:00 23:00
23:40 23:40+

G. Hernandes

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016
TABELA HORÁRIOS DE DOMINGO E FERIADOS

Pachá Fipa Salles Teodoro Euclides Solo N. Teto Vertoni Juliatti Vila Celso Tarraf Alpino Flamingo Amendola Engracia
COFCO

A linha do Flamingo atederá Jardim Imperial  somente aos 
domingos e feriados

(+) A linha Alpino atederá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atederá a linha Engracia
(+++) A linha N. Teto atederá a linha Juliatti
(++++) A linha Tarraf atederá a linha Salles Theodoro
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